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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024 DO CONSELHO SUPERIOR 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e quarenta e nove minutos, 
através de videoconferência, foi realizada a décima terceira sessão ordinária do ano em curso do Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado, com a participação dos membros natos: Clístenes Mikael de Lima 
Gadelha, Defensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, Subdefensor Público-Geral do 
Estado, e Bruno Barros Gomes da Câmara, Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado. Presentes os 
Conselheiros eleitos Igor Melo Araújo, Rodrigo Gomes da Costa Lira e Érika Karina Patrício de Souza, atuando 
essa última em substituição à conselheira Cláudia Carvalho Queiroz que se encontra em fruição de licença- 
maternidade. Ausentes justificadamentes os conselheiros Alexander Diniz da Mota Silveira e Pedro Amorim 
Carvalho de Souza, em razão de fruição de férias. A ADPERN foi representada pelo Defensor Público Júlio 
Thalles de Oliveira Andrade. Presente, ainda, o Defensor Público Gudson Barbalho do Nascimento Leão. 
Havendo quórum suficiente, foi declarada aberta a sessão, passando-se à apreciação dos processos pautados 
através da Portaria nº 261/2024 – GDPGE, de 05 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
15.724, em 06 de agosto do ano em curso. Iniciada a sessão, o presidente do Colegiado realizou um breve leitura 
dos processos correlatos à pauta do dia. Aprovação da Lista de Antiguidade dos(as) Defensores(as) 
Públicos(as) do Estado. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. O Presidente 
do Colegiado, em conformidade com o disposto na Resolução n.º 124/2016-CSDP, de 12 de fevereiro de 2016, 
bem como na Resolução nº 320/2023-CSDP, de 20 de dezembro de 2023, apresentou a atualização da lista de 
antiguidade na carreira dos(as) Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio Grande do Norte para o ano de 
2024. Deliberação: o Conselho, à unanimidade, aprovou a Resolução nº 336/2024 - CSDP, de 09 de agosto de 
2024, que aprova a lista de antiguidade dos(as) Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio Grande do Norte, 
na forma do Anexo Único desta Ata, fazendo constar o prazo de impugnação de 05 (cinco) dias a contar da data 
de publicação da referida resolução, assim como revogando-se na integralidade os efeitos da Resolução nº 
327/2023 - CSDP, de 17 de janeiro de 2024. Processo SEI nº 06410018.000545/2024-67. Assunto: 
Autorização para limitação temporária de atendimento. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte. O Presidente do Conselho solicitou ao colegiado que referendasse a deliberação inserta na 
Portaria nº 262/2024-GDPGE, de 06 de agosto de 2024, cujo teor se refere à autorização para realização de 
atendimentos virtuais, até o dia 10 de outubro de 2024, nos Núcleos de Angicos, Ipanguaçu e Luís Gomes, em 
face do processo de estruturação vivenciado nas referidas localidades. Na oportunidade, o presidente do Órgão 
Superior ressaltou que com relação à Luís Gomes, o imóvel se encontra na iminência de ser entregue, restando 
algumas pendências estruturais para finalização das adequações para a instalação definitiva do Núcleo da 
Defensoria Pública na respectiva municipalidade. Destacou que, com relação a Ipanguaçu, o contrato de locação 
já foi formalizado e o imóvel se encontra em fase de adequação estrutural para recebimento do aludido Núcleo. 
No que tange à Angicos, o proponente único não aceitou a negociação da locação pelo valor de mercado 
indicado pelo setor de Engenharia e Arquitetura desta instituição, de modo que será necessária a abertura de 
novo edital de chamamento público para credenciamento de novas propostas de locação para a municipalidade 
em questão. O presidente do colegiado reforçou que diante da devida locação ou mudança do cenário atual, 
ocorrerá a imediata revogação da portaria parcial ou totalmente para estabelecimento dos atendimentos de forma 
presencial. Deliberação: o Colegiado, à unanimidade, ratificou a portaria exarada pelo Defensor Público-Geral, 
no sentido de autorizar a manutenção dos atendimentos virtuais até o dia 10 de outubro de 2024 nos referidos 
Núcleos, com possibilidade de revogação do ato pelo Defensor Público-Geral do Estado, à medida que a sede de 
tais núcleos seja estruturada. Processo SEI nº 06410001.002616/2024-45. Assunto: Proposta de alteração da 
Resolução nº 296/2023-CSDP/RN, de 27 de janeiro de 2023. Interessada: Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte. Considerando a necessidade de análise minuciosa da minuta de resolução sobre a matéria 
em tela, o presidente do Conselho Superior, enquanto relator, solicitou a retirada de mesa dos presentes autos. 
Deliberação: O conselho, à unanimidade, acolheu o requerimento formalizado pelo conselheiro relator. E nada 
mais havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente sessão às nove horas e cinquenta 
e sete minutos. Eu,  , Luciane da Silva Fernandes, secretária do Conselho Superior, lavrei 
a presente ata, a qual foi lida e aprovada. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Presidente do Conselho Superior 
Membro nato 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado 
Membro Nato 

 
Bruno Barros Gomes da Câmara 
Corregedor Geral da Defensoria Pública 
Membro Nato 

 
Igor Melo Araújo 
Defensor Público do Estado 
Membro eleito 

 
Rodrigo Gomes da Costa Lira 
Defensor Público do Estado 
Membro eleito 

 
Érika Karina Patrício de Souza 
Defensora Pública do Estado 
Membro suplente 
ANEXO ÚNICO DA ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024 DO 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
RESOLUÇÃO nº 336/2024 - CSDP, de 09 de agosto de 2024. 
Aprova a lista de antiguidade dos(as) Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio Grande do Norte. 
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102 da Lei complementar Federal de nº 80, 
de 12 de janeiro de 1994, art. 12, I da Lei Complementar Estadual nº 215, de 07 de julho de 2003; 
CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Superior de aprovar a lista de antiguidade apresentada, 
anualmente ou antes da abertura de cada processo de promoção ou remoção; 
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 124, de 12 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a formação de 
lista de antiguidade dos Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio Grande do Norte; 
CONSIDERANDO o previsto na Resolução nº 320/2023-CSDP, de 20 de dezembro de 2023, que modifica o 
art. 2º da Resolução nº 124/2016, de 12 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a formação de lista de 
antiguidade dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, bem como o art. 17 da Resolução nº 
180/2018-CSDP e o art. 11 da Resolução nº 192/2018-CSDP; 
CONSIDERANDO o resultado do concurso de promoção para provimento de 01 (um) cargo de Defensor(a) 
Público(a) de Terceira Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte, divulgado na Sexta Sessão Ordinária do ano de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública, cuja 
ata foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.655, em 26 de abril de 2024; 
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CONSIDERANDO o resultado do concurso de promoção para provimento de 01 (um) cargo de Defensor(a) 
Público(a) de Segunda Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte, divulgado na Décima Primeira Sessão Ordinária do ano de 2024 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, realizada em 12 de julho de 2024, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.710, em 17 
de julho do ano em curso; 

 
CONSIDERANDO que a data base para cálculo deve ser 09 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Publicar, com observância dos critérios previstos na Resolução nº 124/2016-CSDP, de 12 de fevereiro 
de 2016, bem como na Resolução nº 320/2023-CSDP, de 20 de dezembro de 2023, a lista de antiguidade de 
todos(as) os(as) Defensores(as) Públicos(as) Integrantes da carreira de Defensor Público do Estado do Rio 
Grande do Norte. 
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Geraldo 
Gonzaga de 
Oliveira 

 
07/07/2003 

 
7704 

 
07/01/1987 

 
13729 

 
17/10/1951 

 
2 

Natércia 
Maria 
Protásio de 
Lima 

 
Especial* 

 
10/06/2009 

 
5539 

 
10/06/2009 

 
5539 

 
26/05/1953 

 
- 

 
 

3 

Núncia 
Rodrigues 
de Sousa 
Conrado 
Pontes 

 
 

Especial* 

 
 

10/06/2009 

 
 

5539 

 
 

10/06/2009 

 
 

5539 

 
 

26/06/1960 

 
 

- 

 
4 

Suyane 
Iasnaya 
Bezerra de 
Góis 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
10/04/1973 

 
19 

 
5 

Joana D'arc 
de Almeida 
Bezerra 
Carvalho 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
01/10/1973 

 
18 

 
6 

Felipe de 
Albuquerqu 
e Rodrigues 
Pereira 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
13/04/1974 

 
2 

 
7 

Manuel 
Sabino 
Pontes 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
11/03/1975 

 
6 

 
8 

Fabrícia 
Conceição 
Gomes 
Gaudêncio 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
10/02/1978 

 
9 

 
9 

Érika 
Karina 
Patrício de 
Souza 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
15/07/1978 

 
20 

 
10 

Thiago 
Souto de 
Arruda 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
23/03/1979 

 
13 

 
11 

José Wilde 
Matoso 
Freire 
Júnior 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
14/04/1979 

 
14 

 
12 

Clístenes 
Mikael de 
Lima 
Gadelha 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
30/08/1979 

 
23 

 
13 

Cláudia 
Carvalho 
Queiroz 

 
Especial* 

 
23/05/2014 

 
3731 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
26/02/1980 

 
1 

 
14 

Jeanne 
Karenina 
Santiago 
Bezerra 

 
Especial* 

 
30/06/2014 

 
3693 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
29/08/1973 

 
11 

 
15 

Nelson 
Murilo de 
Souza 
Lemos Neto 

 
Especial* 

 
30/06/2014 

 
3693 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
30/07/1977 

 
5 
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16 

Luciana 
Vaz de 
Carvalho 
Ribeiro 

 
Especial* 

 
30/06/2014 

 
3693 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
02/08/1978 

 
22 

 
17 

Vanessa 
Gomes 
Álvares 
Pereira 

 
Especial* 

 
30/06/2014 

 
3693 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
11/06/1979 

 
17 

 
18 

Fabíola 
Lucena 
Maia 

 
Especial* 

 
30/06/2014 

 
3693 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
17/11/1981 

 
15 

 
19 

Anna 
Karina 
Freitas de 
Oliveira 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
27/01/1979 

 
4 

 
20 

 
Renata 
Alves Maia 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
29/08/2008 

 
5824 

 
13/07/1979 

 
21 

 
21 

Bruno 
Barros 
Gomes da 
Câmara 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
24/04/2009 

 
5586 

 
08/02/1980 

 
24 

 
22 

 
Ana Lucia 
Raymundo 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
29/06/1960 

 
26 

 
23 

Serjano 
Marcos 
Torquato 
Valle 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
16/08/1968 

 
29 

 
 

24 

Hissa 
Cristhiany 
Gurgel da 
Nóbrega 
Pereira 

 
 

Especial* 

 
 

05/09/2014 

 
 

3626 

 
 

18/09/2009 

 
 

5439 

 
 

05/06/1974 

 
 

33 

 
25 

Maria 
Tereza 
Gadelha 
Grilo 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
30/03/1976 

 
28 

 
 

26 

Fernanda 
Greyce de 
Sousa 
Fernandes 
Pessoa 

 
 

Especial* 

 
 

05/09/2014 

 
 

3626 

 
 

18/09/2009 

 
 

5439 

 
 

06/03/1978 

 
 

36 

 
27 

Odyle 
Cardoso 
Serejo 
Gomes 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
20/09/1978 

 
25 

 
28 

 
Igor Melo 
Araújo 

 
Especial* 

 
05/09/2014 

 
3626 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
05/11/1980 

 
38 

 
29 

Maria de 
Lourdes da 
Silveira 
Barra 

 
Especial* 

 
26/09/2014 

 
3605 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
16/11/1976 

 
40 

 
30 

Disiane de 
Fátima 
Araújo da 
Costa 

 
Especial* 

 
26/09/2014 

 
3605 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
06/06/1977 

 
27 

 
31 

Francisco 
de  Paula 
Leite 
Sobrinho 

 
Especial* 

 
26/09/2014 

 
3605 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
24/07/1979 

 
39 

 
32 

Bruno 
Henrique 
Magalhães 
Branco 

 
Especial* 

 
26/09/2014 

 
3605 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
18/02/1981 

 
30 

 
33 

Paulo 
Maycon 
Costa da 
Silva 

 
Especial* 

 
26/09/2014 

 
3605 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
25/04/1981 

 
32 

 
34 

José 
Alberto 
Silva 
Calazans 

 
Especial* 

 
28/11/2014 

 
3542 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
19/03/1966 

 
34 

 
35 

Brena 
Miranda 
Bezerra 

 
Especial* 

 
28/11/2014 

 
3542 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
14/02/1978 

 
31 

 
36 

Otília 
Schumache 
r Duarte de 
Carvalho 

 
Especial* 

 
28/11/2014 

 
3542 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
20/04/1980 

 
35 
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37 
Rodrigo 
Gomes da 
Costa Lira 

 
Especial* 

 
28/11/2014 

 
3542 

 
18/09/2009 

 
5439 

 
02/06/1980 

 
37 

 
38 

Marcus 
Vinicius 
Soares 
Alves 

 
Especial* 

 
28/11/2014 

 
3542 

 
16/02/2011 

 
4923 

 
07/04/1981 

 
7 

 
39 

Simone 
Carlos Maia 
Pinto 

 
Especial* 

 
18/12/2020 

 
1330 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
19/11/1984 

 
16 

 
 

40 

Mateus 
Queiroz 
Lopes de 
Melo 
Martins 

 
 

Especial* 

 
 

18/12/2020 

 
 

1330 

 
 

26/10/2016 

 
 

2844 

 
 

25/05/1988 

 
 

9 

 
41 

Anna Paula 
Pinto 
Cavalcante 
Andrade 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
21/07/1983 

 
2 

 
42 

Paula 
Vasconcelo 
s de Melo 
Braz 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
23/07/1987 

 
13 

 
43 

Daniel 
Vinicius 
Silva Dutra 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
16/10/1988 

 
6 

 
 

44 

José 
Eduardo 
Brasil 
Louro da 
Silveira 

 
 

3º categoria 

 
 

07/12/2018 

 
 

2072 

 
 

26/10/2016 

 
 

2844 

 
 

29/11/1988 

 
 

4 

 
45 

Lídia Rocha 
Mesquita 
Nóbrega 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
05/04/1989 

 
8 

 
46 

Beatriz 
Macedo 
Delgado 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
28/07/1989 

 
17 

 
 

47 

Francisco 
Sidney de 
Castro 
Ribeiro 
Feijão 

 
 

3º categoria 

 
 

07/12/2018 

 
 

2072 

 
 

26/10/2016 

 
 

2844 

 
 

05/10/1989 

 
 

7 

 
 

48 

Jarina 
Ravanessa 
Silva 
Araújo 
Fontenelle 

 
 

3º categoria 

 
 

07/12/2018 

 
 

2072 

 
 

26/10/2016 

 
 

2844 

 
 

21/09/1990 

 
 

10 

 
49 

Luana 
Karla  de 
Araújo 
Dantas 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
25/10/1990 

 
5 

 
50 

André 
Gomes de 
Lima 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
26/10/2016 

 
2844 

 
09/01/1991 

 
3 

 
51 

Rodolpho 
Penna Lima 
Rodrigues 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
23/11/2016 

 
2816 

 
23/02/1988 

 
14 

 
52 

Gabrielle 
Carvalho 
Ribeiro 

 
3º categoria 

 
07/12/2018 

 
2072 

 
28/11/2016 

 
2811 

 
19/03/1991 

 
1 

 
53 

 
Renata 
Silva Couto 

 
3º categoria 

 
30/04/2021 

 
1197 

 
07/04/2017 

 
2681 

 
30/12/1987 

 
18 

 
54 

Ana Beatriz 
Gomes 
Fernandes 
Dias 

 
3º categoria 

 
30/04/2021 

 
1197 

 
29/08/2017 

 
2537 

 
07/08/1984 

 
25 

 
55 

Maria Clara 
Góis 
Campos 
Ottoni 

 
3º categoria 

 
12/04/2024 

 
119 

 
29/08/2017 

 
2537 

 
28/05/1984 

 
22 

 
56 

Ana Flavia 
Gusmão de 
Freitas 
Viana 

 
2º categoria 

 
08/02/2019 

 
2009 

 
29/08/2017 

 
2537 

 
26/11/1984 

 
24 
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57 

 
Diego Melo 
da Fonseca 

 
2º categoria 

 
08/02/2019 

 
2009 

 
29/08/2017 

 
2537 

 
06/02/1988 

 
20 

 
58 

Manuela 
dos Santos 
Domingos 

 
2º categoria 

 
08/02/2019 

 
2009 

 
29/08/2017 

 
2537 

 
08/05/1988 

 
19 

 
 

59 

Leylane de 
Deus 
Torquato 
Alencar de 
Andrade 

 
 

2º categoria 

 
 

08/02/2019 

 
 

2009 

 
 

29/08/2017 

 
 

2537 

 
 

09/08/1988 

 
 

3** 

 
 

60 

Marília 
Guiomar 
Neves 
Pedrosa 
Bezerra 

 
 

2º categoria 

 
 

23/10/2020 

 
 

1386 

 
 

04/06/2018 

 
 

2258 

 
 

11/08/1987 

 
 

27 

 
61 

Alexander 
Diniz  da 
Mota 
Silveira 

 
2º categoria 

 
23/10/2020 

 
1386 

 
04/06/2018 

 
2258 

 
03/01/1990 

 
26 

 
62 

José 
Nicodemos 
de Oliveira 
Segundo 

 
2º categoria 

 
23/10/2020 

 
1386 

 
04/06/2018 

 
2258 

 
13/03/1991 

 
30 

 
63 

Camila da 
Silveira 
Jales 

 
2º categoria 

 
23/10/2020 

 
1386 

 
04/06/2018 

 
2258 

 
18/03/1991 

 
28 

 
64 

Andrezza 
Melo 
Fernandes 

 
2º categoria 

 
30/04/2021 

 
1197 

 
07/08/2019 

 
1829 

 
31/07/1990 

 
36 

 
65 

Pedro 
Amorim 
Carvalho de 
Souza 

 
2º categoria 

 
30/04/2021 

 
1197 

 
07/08/2019 

 
1829 

 
31/01/1991 

 
34 

 
66 

Ana Beatriz 
Ximenes de 
Queiroga 

 
2º categoria 

 
30/04/2021 

 
1197 

 
07/08/2019 

 
1829 

 
26/12/1991 

 
35 

 
67 

 
Bruno Sá 
Andrade 

 
2º categoria 

 
30/04/2021 

 
1197 

 
26/08/2019 

 
1810 

 
10/01/1982 

 
4** 

 
68 

Fauzer 
Carneiro 
Garrido 
Palitot 

 
2º categoria 

 
18/06/2021 

 
1148 

 
22/10/2019 

 
1753 

 
11/12/1986 

 
41 

 
69 

Vinícius 
Araújo da 
Silva 

 
2º categoria 

 
18/06/2021 

 
1148 

 
22/01/2020 

 
1661 

 
04/02/1986 

 
40 

 
70 

Gudson 
Barbalho do 
Nascimento 
Leão 

 
2º categoria 

 
12/07/2024 

 
28 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
16/06/1986 

 
64 

 
71 

Leandro 
Dias de 
Sousa 
Martins 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
10/10/1984 

 
60 

 
 

72 

Rayssa 
Cunha 
Lima 
Câmara dos 
Santos 

 
 

1º categoria 

 
 

20/08/2021 

 
 

1085 

 
 

06/04/2021 

 
 

1221 

 
 

23/10/1985 

 
 

48 

 
73 

Rochester 
Oliveira 
Araújo 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
28/08/1986 

 
45 

 
74 

João Carlos 
Botelho 
Filho 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
23/05/1987 

 
44 

 
75 

Lydiana 
Ferreira 
Cavalcante 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
01/06/1987 

 
67 

 
 

76 

Ticiana 
Doth 
Rodrigues 
Alves 
Medeiros 

 
 

1º categoria 

 
 

20/08/2021 

 
 

1085 

 
 

06/04/2021 

 
 

1221 

 
 

09/09/1987 

 
 

57 
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77 

Maria 
Amélia 
Campos 
Ferreira 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
04/06/1988 

 
47 

 
78 

Hênio 
Ferreira de 
Miranda 
Júnior 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
29/08/1989 

 
56 

 
79 

Luiz 
Gustavo de 
Moura 
Saraiva 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
18/05/1990 

 
54 

 
80 

Eric Luiz 
Martins 
Chacon 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
27/01/1991 

 
55 

 
81 

Rafael 
Gomes de 
Queiroz 
Neto 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
06/04/2021 

 
1221 

 
15/07/1991 

 
43 

 
82 

Lívia 
Cavalcante 
Aguiar 
Lessa Bessa 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
17/05/2021 

 
1180 

 
10/08/1985 

 
68 

 
83 

Thiago 
Santos 
Lima 

 
1º categoria 

 
20/08/2021 

 
1085 

 
17/05/2021 

 
1180 

 
03/10/1988 

 
99 

 
84 

Júlio 
Thalles de 
Oliveira 
Andrade 

 
1º categoria 

 
25/02/2022 

 
896 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
11/01/1982 

 
84 

 
85 

Giovanna 
Burgos 
Ribeiro da 
Penha 

 
Substituto 

 
10/09/2021 

 
1064 

 
10/09/2021 

 
1064 

 
05/12/1988 

 
69 

 
86 

Maciel da 
Silva 
Fonseca 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
13/11/1981 

 
79 

 
87 

Bruno 
Bispo de 
Freitas 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
15/06/1982 

 
87 

 
88 

 
Elis Nobre 
Souto 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
13/01/1987 

 
93 

 
89 

Leandro 
Florêncio 
Alves de 
Oliveira 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
09/04/1988 

 
96 

 
90 

Camilla 
Motta 
Meira Pires 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
13/12/1988 

 
85 

 
91 

Pamela 
Kelly  de 
Azevedo 
Lima 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
15/05/1989 

 
82 

 
92 

Renato 
Cavalcanti 
Duarte 
Galvão 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
03/06/1989 

 
73 

 
93 

Marcela 
Bezerra 
Galvão 
Morquecho 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
30/07/1989 

 
81 

 
94 

Heitor 
Eduardo 
Cabral 
Bezerra 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
25/01/1991 

 
74 

 
95 

Luiz 
Gustavo 
Alves de 
Almeida 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
19/08/1991 

 
79 

 
96 

Estela 
Parussolo 
de Andrade 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
16/09/1991 

 
83 

 
97 

Pedro 
Phillip 
Carvalho 
Barbosa 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
16/02/1992 

 
98 
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98 

Naira 
Ravena 
Andrade 
Araújo 

 
Substituto 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
18/10/2021 

 
1026 

 
26/04/1992 

 
94 

 
99 

Thiago 
Thomaz de 
Oliveira 
Sousa 

 
Substituto 

 
03/11/2021 

 
1010 

 
03/11/2021 

 
1010 

 
20/05/1985 

 
99 

 
100 

Ana Paula 
Locatelli 
Bonato 

 
Substituto 

 
06/06/2022 

 
795 

 
06/06/2022 

 
795 

 
23/04/1991 

 
100 

 
Notas 

 
* 

A categoria especial foi criada pela Lei Complementar Estadual n° 251, de 07 de julho de 2003. 
Nos termos da Lei Complementar Estadual n° 510, de 10 de abril de 2014, que alterou a Lei 
Complementar Estadual n° 251, de 07 de julho de 2003, a categoria especial passou a integrar a 
carreira de Defensor Público do Estado (art. 22, inc. I a V) 

 
** 

 
Classificação de candidatos considerados pessoas com deficiência na perícia médica no concurso 
público. 

 
Art. 2º - O prazo para impugnação será de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do 
Estado. 
Art. 3º - Fica revogada a Resolução nº 327/2024 - CSDP, de 17 de janeiro de 2024. 
Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal 
(RN), aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Presidente do Conselho Superior 
Membro nato 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado 
Membro Nato 

 
Bruno Barros Gomes da Câmara 
Corregedor Geral da Defensoria Pública 
Membro Nato 

 
Igor Melo Araújo 
Defensor Público do Estado 
Membro eleito 

 
Rodrigo Gomes da Costa Lira 
Defensor Público do Estado 
Membro eleito 

 
Érika Karina Patrício de Souza 
Defensora Pública do Estado 
Membro suplente 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 

 
 
 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 
documento original clique no link: 
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=70JB959X0E- 
P6RAIC66AO-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 
70JB959X0E-P6RAIC66AO-P2TH9ZW2VI 
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